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Institui medidas de estimulo a
liquidacao ou regularizagdo de dividas
originarias de operagdes de crédito
rural e de crédito fundiario, e da outras
providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA (DEPUTADA JUSMARI OLIVEIRA - PR/BA)

Os incisos | e Il do art. 4° da MP ... passam a ter a seguinte redagéo:

Art. 4°. ..

| - zero virgula setecentos e cinqlienta e nove por cento ao més sobre o saldo principal,
para a variagao do IGP-M do més imediatamente anterior ao de incidéncia, sendo que,
para as regioes de abrangéncia da SUDAM e da SUDENE, zero virguia quinhentos e
quarenta e seis por cento ao més para o saldo percentual;

Il - trés por cento, quatro por cento e cinco por cento ao ano, para a taxa de juros de
oito por cento, nove por cento e dez por cento, respectivamente, calcuiada pro rata die
a partir da data da publicacéo desta Medida Proviséria, sendo que, para as regioes de
abrangéncia da SUDAM e da SUDENE, dois por cento, trés por cento e quatro por
cento ao ano.

JUSTIFICAGAO

Uma vez que o poder aquisitivo dos produtores das regites de abrangéncia da
SUDAM e da SUDENE é menor do que nas demais regides do pais, pretende-se nesta
emenda conferir aos devedores dessas regibes a ampliacdo dos beneficios de
adimpléncia de que tratam os incisos | e Il do art. 2° da Lei n°® 10.437/2002.
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